
LEI N91.305
DE 02 DE 'OUTUBRO DE 1987

"Da nova denominação a atual Rua
Porcina, em Amlrade de Araújo, No
va Iguaçu.

A CÂMARA MUNICIPAL DE
NOVA IGUAÇU pai'seus represem
tantes legais, decreta e eu sanciono
a seguinte Lei:

Art. 19 ~ Passa 3 denominar-se
Rua Antonio Candido de Oliveira, a

atual Rua Porcina, süúada em An
drade de Araújo, I'! distrito do Mu
nicípio de Nova Iguaçu.

Art. 29 - A presente Lei entra
rá em vigor na data de sua publica
ção.

Art. 39 - Revogam-se as dispo
sições em contrário.
Prefeitura Municipal de Nova Iguaçu,
02 de outubro de 1987..

PAULO ANTôNIO LEONE NETO
Prefeit::J


